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O Mês de abril é muito especial para os acionistas das empresas brasileiras. É neste mês que a maior parte delas faz sua Assembléia Geral Ordinária (AGO, ou AGO/E, quando em conjunto com uma Assembléia Extraordinária). Este evento, apesar de ignorado pela maior parte dos acionistas de mercado, é da maior importância, pois define muitas das coisas que ditarão a forma como a empresa será tocada no ano.

Neste ano, as AGO/E tomam especial importância, sobretudo devido à reforma na Lei das S.A. Este documento legal determina uma série de mudanças nas práticas societárias, que impactam as empresas por vários ângulos.

O primeiro desafio das companhias é a alteração nos estatutos. Aqui se abre um campo enorme entre aquilo que é obrigatório por lei, e aquilo que seria desejável para atender ao espírito da lei. As companhias poderão optar entre estes dois extremos. E esta opção dará uma sinalização muito importante ao mercado sobre a disposição da empresa em atrair investidores e capital, modernizando seus estatutos, e incluindo dispositivos que melhorem sua transparência, governança corporativa e direitos dos acionistas. Aquelas que perceberem a oportunidade serão vistas de forma diferenciada pelo mercado, que se tornará então uma fonte efetiva de capitais.

O mesmo ocorre com a eleição do representante dos preferencialistas no conselho de administração. Por questões políticas, esta representação ficou, até 2005, sujeita à tutela dos acionistas controladores, que terão a prerrogativa de indicar uma lista tríplice de candidatos para esta representação. A redação deste artigo da lei foi tão infeliz, que nem mesmo isto está claro: alguns advogados defendem que os preferencialistas devem submeter os nomes dos candidatos à companhia, e esta por sua vez os submeter à assembléia. Uma excelente briga para os advogados.

Outro ponto polêmico diz respeito às empresas cujos conselhos tenham mandatos superiores a um ano, e que não serão renovados na AGO/E deste ano. Neste caso, há interpretações diversas sobre o direito dos preferencialistas de invocar a lei para obter representação.

Independente destes pontos, o importante é que algumas companhias já estão sinalizando que seguirão o espírito da lei, e não interpretações estritas do que está escrito. Grandes empresas já divulgaram que não pretendem impor uma lista tríplice com nomes seus, mas sim compô-la a partir de indicações dos próprios preferencialistas. Desta forma, estão eliminando esta distorção legal. Outras estão decidindo renovar inteiramente seus conselhos, no sentido de preservar sua unidade, e ao mesmo tempo abrir espaço para a representação dos preferencialistas.

Os acionistas estarão atentos para perceber as diferenças de atitudes entre as companhias, premiando aquelas que demonstrarem compreender o espírito da lei. É preciso que as empresas levem isto em conta ao tomarem suas decisões no mês de abril.
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